
Prefeitura municÊpal de S. João dos Patos
ESTADO DO MARANHÃO

N# 41 de 14'de novembro de 1975

Autoriza o Poder 3xecutivo a doar

proprio do muaicípio e dá outí-as
providências.

O PÃEPSIXO MÜNIGIPAL DS SlO JOTiO DOS PATOS.

Paço saber que a Cânara Lluaicipal DSCHSTOU e eu SAííCIONO A
seguinte lei:

Art. Ifi - Pica o poder executivo autorizado a doar ao 3sta
do do Maraniião, uma área de terra localizada na rua da Alegria, de 7
forma retangular, com as seguintes dimensões e confrontações: Área /
de 600 (seiscentos) metros quadrados, med: ndo 20 (vinte)iaetroG de /
frente para a rua da Alegria, com 30 (^rinta) metiÍDS de fundos para
o terreno do Erunicípio; limit&ndo-se ao norte e oeste com terreno do
município; ao sul com a Tragessa niímero Nove e ao leste com s rua da
Alegria.

Art. 22 - A doação de que trata a presente Lei, será desti
nada, pela Secretaria de Segurança PLiblica, para a construção de ua""
prédio para a Delegacia de Polícia local.

Art, 3® - O Estado do Maren':ão, não poderá dvr outro desti
no ao terreno objeto desta doação, a qual será efetivada por escritu
ra Publica, ~ ~

Ali;. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. Revogam—se as disposições em contrário, ""
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